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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA ruIÚúICIPAL DE CACERES

Ofício no 0213 I2O}L-SMEAE/PMC Cáceres - MT, 15 de março de 2021 '

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

nuu óo.orrei Jose Dulce, esq' Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - Cl:'P 78210-056

cÀUrrA MUNIC]PAL DE CACERES

em lT I ()i tzo-à--
H.,3s.l.L^ ,2A sobno l_5L
ass. 

'/tl^P^* S"l"

Fief .; P rotocolo n' 3'72612A?l de 1 1 I 02120?l

Senhor Presidente:

De ordem da prefeita Municipal de cáceres, Antônia Btiene Lilrerato

Dias, acusamos o recebimento do ofício n" 056DA21-SLICMC' por meio do qual

essa colenda câmara encaminha-nos o Requerimento n' 0412021' de autoria do

vereador,LinsiodLacerdaPassos(doAki).PRTB,quesolicitaaoExecutivo

Municipal a prestação de contas dos recursos doaclos' nos últimos 4 (quatro) anos'

do IRPF e [RPJ, destinados às crianças, adolescentes e iclosos' conforme a Lei

Federal no 72.213, cle 20'01'2010'

Brrrresposta,vimosencaminlraraVossaExcelêrrciacópiadas

informações prestadas junto ao Protocolo no 3'72612021' na data de fila3l2a21'

pela Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adoleseente' e

clocumentos acostados, gravados em CD-ROM' elTI anexo'

vemo-nos.
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ffi Protocolo 3.72612021

Codigo: 788. I 99. 145.633

De: Vanessa Santana Das Neves Setor:

Despacho: 3- 3.7 2612021

SMAS-GF - Coordenadoria Financeira

Para:SMAS-secretariaMunicipaldeAssistênciaSocial
Assunto: Ofício

Cáceres/MT, 10 de Março de 2021

Para'.

* àrywr a Yúur ziaiPa! &* Ü **q r *ç

cmcacere@terra.com' br' 65 3223-6862

GNPJ 03.960.333/0001 -50

CoRoNELJOSEDULCEESQUINACoMARUAGENERALoSoRIo,'.78200-000/CENTRo
cáceres

Senhor Fresidente,

Acusamos o recebimento do Protocolo n! 3.726t2021 em 08t0312021, em que encaminha o

Requerimento n. 04/2021, aprovado em sessão ordinária do dia o}lo2t2o21, no qual solicita Prestações de

contas dos recursos do FMDCA (Fundo Municipaldos Direitos da criança e do Adolescente - conta:

48.646-9) últimos 4 anos através de doações de lmposto de Renda, segue:

O Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), instituído através da

Resolução Lei coNANDA n. 137, de 21 deJaneiro de2o1O, portaria n.o g05, de 11 de outubro de 2016'

Lei Municip al n.o 2.473, de 29 de Abril de 2015, Decreto Municipal n'o 428, de 27 de setembro de 2016' tem

por objetivo faciritar a captação, o repasse e as apricações dos recursos destinados ao desenvolvimento

das açÕes de atendimento da criança e ao adolescente, segundo as deliberações do cMDCA, ao qualestá

vinculado.

Nomeada recentemente como Gestora do FMDCA (Decreto Municipal n'o 226 de 24 de

fevereiro de 2021, encaminho os documentos solicitados para apreciação dessa plenária:

- Decreto n.o 226t2021 (nomeação da atual Gestora do Fundo Municipaldos Direitos da crianÇa e do

Adolescente);

- Prestaçôes de contas simplificada em formato digital relativo aos Anos de 2017 ' 2018' 2019 e 2O2O

- Resoluções de aprovação das Prestações de contas dos anos em questão' pelo conselho Municipaldos

Direitos da Criança e do Adolescente;

lnformamos que as prestações de Contas referentes ao 3o e 40 Trimestre de 2020' ainda

encontram_se pendentes de aprovação do cMDCA através de resorução, considerando que as mesmas

foram recebidas pelo conselho em o5to3t2o21(Mem. n: 722612021 - 1 DOC)'

lnformamos ainda que as prestação de contas na íntegra está sob a guarda da secretaria

Municipar de Finanças, caso necessitem da mesma para escrarecimento de quaisquer dúvidas, deverá ser

soricitado naquera secretaria para ser apresentada pero servidor Luiz Gerardo de Moraes - Gerente de

Prestação de Contas.
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA rVrUr'rf ClpAL DE CACERES

Ofício tro 02 13 ]2O2L-SME'AE'/PMC
Cáceres - MT, 15 de março de 2021 '
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A Sua Excelência o Seul,or

Çur. óorvuNGos oLIvBIRA Dos sANTos
pr.ria*t. da Câmara Municipal de,Cáceres

nru óoro"el José Dulce' esq' Rua Gal Osorio

ôá.*rr, - MT - CEIP 78210-056

Setihor Presidente:

i

De ordem da prefeita Municipal deicáceres, Antônia Eliene Libcrato

Dias, acusamos o recebimento do ofício n" 05612021-SL/CMC, por meio do qual

rto n' 0412021' de autoria do

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimet

vereador, Linsiod Lacerda Passos (do Aki) i PRTB, que solicita ao Executivo

Municipal a prestação de contas dos recursos doados' nos últimos 4 (quatro) anos'

do IRpF e IRPJ, destinados às crianç,', udoitscentes e idosos' conforme a Lei

i

Federal no 12.213, cle 20'01'2010' 
i

Emresposta,vimosencaminharâVossaExcelênciaasinformações

prestadas junto ao protocolo no 3.7261202r, ,'uidutu de 1010312021' pela Gestora do

FundoMunicipaldosDireitosdaCriança.edoAdolescente,edocumentos

acostados, cóPias-anexas: C »

Colocando-nos à disposição' subscrevemo-nos'

Atenciosamente'

cl,ÁuDlo HENRIQUE DC)I{ATONI

Secretário *"""ún"i í'pt"iut de Assuntos Estratégicos
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